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PORTARIA SMS Nº 211/2021

EMENTA: Estabelece a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários – GEET destinada aos
profissionais Agente de Combate a Endemias – ACE para a realização de Jornadas
Extraordinárias de sanitização das unidades de saúde e outros espaços públicos do Município.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Dra. Zelma de Fatima Chaves Pessôa, no uso de suas
atribuições legais conferidas com base na delegação no Ato Municipal nº 0779/2019, publicado no
D.O.M. de 13 de agosto de 2019, com efeito a partir de 10 de agosto de 2019, e tendo em vista o
disposto no inciso III, do §1º, do artigo 1º, § 3º, do art. 2º, do Decreto nº 007/2010, de 22 de janeiro
de 2010, e

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
Coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 48.833, de 20 de março de 2020, que declara situação
anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade pública”, no âmbito do Estado de
Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de importância internacional do Novo
Coronavírus;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 24, de 16 de março de 2020, que Declara “Situação de
Emergência” em virtude da pandemia do COVID-19 e determina a adoção, no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de
contágio pela COVID-19;

CONSIDERANDO que a sanitização das unidades de saúde do município do Jaboatão dos
Guararapes é parte das medidas recomendadas para a prevenção da COVID-19;

CONSIDERANDO Nota Técnica da Superintendência de Vigilância Sanitária da Secretaria
Municipal de Saúde do Jaboatão dos Guararapes referente à utilização de sanitizante que
possui efeito residual de até 14 dias;

CONSIDERANDO o atual cronograma de sanitização da Secretaria Municipal de Saúde do
Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO a Lei nº 1477/2021, de 01 de julho de 2021 que Institui a Gratificação Especial
de Eventos Extraordinários no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município do Jaboatão
dos Guararapes e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários – GEET referente à
Sanitização de Unidades de Saúde e Espaços Públicos, conforme ANEXOS (ANEXO I – GEETs
referentes a Servidores Efetivos; ANEXO II – GEETs referentes a Servidores Contratados).

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por dotações
orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 01 de
setembro de 2021, revogadas as disposições em contrário.
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Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 21 de outubro de 2021.

Zelma de Fátima Chaves Pessôa

Secretária Municipal de Saúde


